
LEI Nº 424/84

"DISPOE SOBRE A DENOMINAÇÃO DA PRAÇA
RESULTANTE DA CONVERGENCIA DAS RUAS
NUNO JOSE VIEIRA E ANTONIO FERNAN-
DES TORRES

A Câmara Municipal de Ouro Branco decreta e eu, Pre
feito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - A Praça resultante do encontro das ruas
NUNO JOSE VIEIRA e ANTONIO FERNANDES TORRES, passa a ter a denominação de
"PRAÇA SÃO JOSÉ

Art. 2º - Esta Lei entrarâ em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrârio.

Dada na Prefeitura Municipal de Ouro Branco, aos
18 de setembro de 1984 .

.
Fernando de Oliveira SILVA

Prefeito Municipal
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